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MODELO (A) - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS 

(apresentar em papel timbrado da Empresa LICITANTE) 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE.GS.G.00007.2022 – Contratação de seguradora para prestação de serviços 
de emissão de apólices de Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa Veículos com cobertura compreensiva 
para 10 (dez) caminhões Volkswagen, dotados de carrocerias compartimentadas e de apólice de Seguro de 
Riscos Diversos (RD Equipamentos), com cobertura adicional de roubo/furto, para os equipamentos montados 
sobre as carrocerias dos referidos caminhões. 
 
............................................................................  inscrita no CNPJ sob o nº 
........................................, por intermédio de seu representante  legal o (a) Sr. (a) 
......................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº 
...................................., DECLARA, para os devidos fins legais, que cumpre plenamente as condições e os 
requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

1. DECLARA, sob as penas da lei que: 

1.1. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

1.2. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV, do artigo 1º, e no inciso III, do artigo 5º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. 

1.3. Não está sob os efeitos de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, 
nos termos do artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais. 

1.4. Não se encontra em nenhuma das restrições previstas no artigo 38 da Lei nº. 13.303/16, bem como não 
possui entre seus dirigentes ou representantes legais, cônjuge ou qualquer parente consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou em linha colateral até 3º grau, com dirigentes de FURNAS ou gerentes e assessores formais da 
cadeia hierárquica do órgão de FURNAS responsável pela licitação. 

1.5. Tem conhecimento do teor do Decreto nº 7.203, de 04/06/2010, que dispõe sobre a vedação do 
nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal, se obrigando a não empregar na prestação do serviço 
a ser contratado por FURNAS, familiar de empregado que exerça cargo em comissão ou função de confiança 
em FURNAS. 

1.5.1. De acordo com o disposto no Decreto nº 7.203/2010, é entendido como familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

2. DECLARA, outrossim, conhecer e comprometer-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o 
Código de Conduta Ética e Integridade das Empresas Eletrobras, a Política Anticorrupção das empresas 
Eletrobras, e o documento intitulado “Princípios e Normas de Conduta Empresarial na Relação de Furnas com 
seus Fornecedores e Subcontratados”, que se encontram disponíveis no endereço eletrônico 
www.furnas.com.br – links “A Empresa” e “Fornecedores”, respectivamente. 

3. DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto nos incisos I, IV a VIII do artigo 38 da Lei nº. 
13.303/2016 e subitem 3.4 das CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO do EDITAL que:  

I - não possui em seus quadros administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante; 

II - não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  

III - não possui em seus quadros administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;  

IV - não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

V - não possui em seus quadros administrador que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VI - não possui nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, 
de empresa declarada inidônea.  

_____________, ____ de ______________ de _____. 
____________________________________________ 
(Representante(s) legal(is) da Empresa - Nome / Cargo) 
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MODELO (B) - MINUTA TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE COSSEGURO 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito (SEGURADORA-LÍDER) com sede na Cidade 
de ( ) e Estado de ( ) situado a ( ) regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº ( ) por seu procurador 
abaixo assinado, tem entre si justo e contratado o presente Termo de Compromisso de Constituição de 
Cosseguro que será regido mediante as seguintes Cláusulas e Condições.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente ajuste objetiva estabelecer a forma de participação das Sociedades Seguradoras antes 
identificadas, em regime de cosseguro no processo licitatório desencadeado por FURNAS CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A, cujo objeto do Edital de Pregão Eletrônico PE.GS.G.00007.2022 é a Contratação de 
seguradora para prestação de serviços de emissão de apólices de Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa 
Veículos com cobertura compreensiva para 10 (dez) caminhões Volkswagen, dotados de carrocerias 
compartimentadas e de apólice de Seguro de Riscos Diversos (RD Equipamentos), com cobertura adicional de 
roubo/furto, para os equipamentos montados sobre as carrocerias dos referidos caminhões. 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. As contratantes estabelecem, de comum acordo, que a (SEGURADORA LÍDER), responderá por 
todos os atos e termos perante o órgão licitante na qualidade de líder.  

2.2. Fica acertado conforme preceitua o item 3.6 do instrumento convocatório mencionado na Cláusula 
Primeira, item 1.1 retro, que a responsabilidade da líder (SEGURADORA LÍDER), será de (PERCENTUAL), 
cabendo a cosseguradora a seguinte proporção:  

- (COSSEGURADORA) .............. (PERCENTUAL)  

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES  

3.1. Caberá a (SEGURADORA), na qualidade de líder:  

3.1.1. A responsabilidade direta por si própria e pela cosseguradora perante FURNAS CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A, quanto ao fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos no instrumento 
convocatório;  

3.1.2. O recebimento de prêmios e repasses à cosseguradora, das parcelas que lhe couberem, bem 
como pelo pagamento integral das indenizações devidas em decorrência de sinistros, 
independentemente do recolhimento da cota parte da cosseguradora;  

3.1.3. A apresentação da proposta em nome do pool, nos termos do instrumento convocatório; 

3.1.4. A aceitação de todas as condições estabelecidas no ato editalício especificado no subitem 3.1.3 
retro. 

3.2. Caberá à Cosseguradora:  

3.2.1. Apresentar todos os documentos de habilitação e aceitar todas as condições do edital citado na 
Cláusula Primeira do presente contrato;  

3.2.2. Repassar a (SEGURADORA LÍDER), sua cota parte referente ao pagamento de indenizações 
decorrentes de sinistro coberto pela apólice eventualmente emitida.  

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1. O presente instrumento valerá para todos os termos e fases da licitação objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico nº PE.GS.G.00007.2022 e no caso da proposta ser considerada vencedora, valerá também, 
para a apólice a ser emitida pela Seguradora Líder, abrangendo, ainda, suas eventuais prorrogações.  
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CLÁUSULA QUINTA – FORO  

5.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
para a solução de questões oriundas deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro a que, 
porventura, tenham ou possam a ter direito.  

5.2. E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em ( ) vias de igual teor e 
forma, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo discriminadas. 

 

Rio de Janeiro,     de                     de 20  . 

 

SEGURADORA LÍDER .............................................  

COSSEGURADORA     ...........................................  

 

Testemunhas .............................................  

 

 

 


